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r. Introdução

As transfonnaçô€s pelas quais passamos presentemente, no
Brasil, proporcionam momento de reflexão tanto sobre o proce.sso
de elabora.ção da nova Lei Maior, quanto sobre, problemas funda
mentais relativos à interpretação e controle da constitucionalidade.

Assim, e.ste trabalho objetiva examinar de forma breve, mas
sistemática, algumas que.stões essenciais sobre a interpretação
constitucional e o com·role da constitucionalidade das leJs.

O tema assume dimensão considerável dla~te do quadro poli~

tico atual e diante de toda a Nação.

Sejam quais forem a.'3 mudanças constitucionais ou as posições
tomadas pelO.'; constituintes, a investigação sobre o controle da
constitucionalidade deve estar presente, revelando a preocupação
com o cumprimento dM nonnas maiores que todos esperam seja.m
eficazes e duráveis.

A complexidade e amplitude do assunto afastam desde logo
qualquer pretensão de esgotá-lo, ma.s sua importância e oportuni
dade nos motivam a renetir sobre ele.
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Lembramos aqui o pensamento de RUI BAUOSA: "Quem dá
às Constituições realidade, nia é nem a Inteligência que as con
cebe, nem o pensamento que as estampa.: é a magistratura que as
defende".

lI. Interpretação con.stitucional

Inicialmentet nossa atenção se concentra sobre a interpretação
constitucional e o controle da conatttucionalldade das le!s que são
problemas intimamente relacionados, e da maior relevância no
âmbito do direito e do direito constitucional, de modo especUlco.

A interpretação busca o pensamento insito na norma. O intér
pretet através da atividade interpretativa, procura determinar o
sentido e o alcance da norma jurfd1ca.

A interpretação constitucional fundamenta-se nos mesmos
principios da in.terpretação do direitc, mas constitui problema
pecullar.

A índagação do sentido profundo da lei. no plano da inter
pretação constitucional I é mais importante do que no plano da
interpretaçáo das normas de direito privado, e mesmo do direIto
público, em geral.

A norma constItucional não é uma norma como u outras,
pois ela se sobrepõe às demalB com força maior. Há uma supe
rioridade clB. lei constitucional em face da lei ordinária.

Outro aspecto, que lhe é próprio, é que a "fónnula constitu~
danaI", ou o "conjunto dos princJpjos fundamentais que se refe
rem ,ao regime politico,t; é relevante para a interpretação consti
tucional. São nornl8S que servem de linhas mestras do regime e
expreuam sua estrutura.

Sabe-8e que a Constituição é uma lei impregnada de elemen
tos jurldicos e politlcos.

A norma constltucloual impõe-se à estrutura soclal, e de outro
lado a estrutura soda! exerce t.orte Influência sobre a norma.
A estrutura social tem caráter dinlmico. Assim, a COnstituição
pode ser interpretada de ,acordo com a realidade sobre a qual ela
se Impõe.

CABLOS MAxIMJLlANo, em Hermenéutica e Aplicação do Dtreito,
a.f1rma que o intérprete é o renovador inteligente, o sociólogo do
direito.

A interpretação C<lnstitucional deve .ser integral, total. Não é
po&!Ifvel haver uma interpretação somente literal da lei. A atlvi-
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dade interpretativa recorre à compreensão literal do texto,.InaS
abre-se para outros momentoo, como o lógico, o teleo16gi.co, o
histórico, o evolutivo, o sistemático etc., que são da maior impor
tância.

O intérprete constitucional deve estar atento, pois todos eate3
momentos são fundamentais na at1v1dade jnterpretatjva.

A lei precisa de um intérprete que a entenda e explique. A lei
é a objetivação de um conteúdo espiritual. O E.<ltado, ao criar a
lei, no seu texto objetiva determinados conteúdos espirituais, prin
cipios etc. O intérprete, no entanto, não deve recair num subjeti
vismo. Deve abster-se de uma interpretação subjetiva, ou seja, de
preconceitos, de ideologias etc.

A interpretação, ensina FLÁVIO BAUEa. NOVELLI, é Uum reen
contrar e um reconstruir a vontade normativa tncluida. no pre
ceito... Por isto, a interpretação vivifica o direito.

Logo, o juiz, ao Interpretar a norma, faz a lei reviver, aplica
o texto abstrato da lei ao ca.so concreto. Sua interpretação, seja
qual for o processo de interpretação. é âec(aracdria. Só dedarn
o conteúdo e alcance da nonna jurfdica.

A lnterpretação consiste numa atividade lógica vinculada.
Vinculada a um certo texto de lei. A função judicial é essencial
mente declaratória.

Segundo KARL ENGISCH existem conceitos jurídicos indeter
minados.

Diante desses conceitos a ação do interprete .se exerce no sen
tido de preencher o que não está determinado. Enfim, determina4
se o conceito pela interpretação.

A certeza da interpretação juridica se baseia na exigênc~a de
objetividade. Há regras que :se impõem à ínterpretação para dar
certeza. e segurança. Ao contrário, uma interpretação arbitrária
não se guia por pautas objetivas.

A interpretação deve ser uma atividade iosenta de subjetivU:imo.

Também o intérprete nâo pode se colocar numa posição d~

eritico ou comentarista. A interpretação cOrultitucional se faz com
(l fim de aplicar a norma e solucionar o problema concreto.

Cabe res."!altar que caracteriza a Constituição o seu teor poU
tico, o seu carâter polêmico e dialético.

.__._----------------
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Ma.s a Constituição é norma. t normatividade, regra ou con
jlIDto de regras que visam regulat a realidade social como um
todo.

Entre o mundo da norma e a realidade que a Constituição
regula ou pretende regular, pode haver um desnível. Dei falar-se
em autenticidade ou não da Constituição.

1: de K.uu. LoEWENSTUN e,,;ta clas.s!!lcação ontológica da Cons-
tJtuição, em 3 tipos:

1) COnstItuiçã.o normativa;

2) Constituição nomlnal;

3) Constituição semântica..

A Constituição normativa é aquela. que é eficaz e a.plicada.
na prática; a segunda _. nominal - carece cre reaHdade. A nonna
é váJjda, mas não é aplicada; a terceira é aquela cuja realidade é
a formalização da vontade do poder. E8tá sujeita aos donos do poder
e ao aparato coativ~ do Estado, como por exemplo a Constituição
da URSS.

A&sim é que o intérprete deve estar atento ao tipo de ICons
tituição, objeto de sua interpretação.

Em sua Teoria de la Constituci6n, LoE\VENS'J'J:IN escreve: para
que uma Constituição seja viva, deve ser realmente vivida pelos
destinatá,ri05 e pelos detentores do poder; e não é suficiente que
seja válida em sentido jurídico. Para ser real e eficaz, a Consti
tuição deve ser observada por todos os Interessados e estar inte
grada na sociedade (no Estado), e vice-versa. Entre a Con.stituição
e a comunidade deve-.se verificar uma simbio.se.

Ainda, segundo &\lu. LoBWJ:N8TEIN, embora juridicamente
vállda, se a dinâmica do proces!opol1tlco não se adaptar à3 nor
fn&Cl constitucionais, tal Constituição carecerá de realldade exis
tencial.

Outro aspecto que· citamos é o do significado da Lei MalDr.

BISCARETTI DI Runu fala de vários significados de Constitui
ção: Constituição em sentido institucional, substancial, formal,
instrumental, material.

Ja PAULO BoNAVID.E8 salienta os significados material e formal.

Do ponto de vista material, para ele, a Constituição é o com~

plexo de preceitos referentes à. organização <io poder, à distribui-
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ção de competências, ao exercício da autoridade, à forma de
governo, ao6 direitos humanos.

Do pO::lto de vista formal, nem todos os Estados possuem uma
Constituição. Há uma superioridade da lei constitucional sobre
a lei ordinária. Assim, há Constituição em sentido fol"!l1al quand{)
se estabelece a diferença entre as leis comuns e a.s leis que exigem
.requisit<Js próprios para sua elaboração e reforma.

HANS KJu..sEN afirma ser esta a diferença para estabelecer-..se
() conceitJ ionnal de Constituição.

As Constituições ~igidas são Constituições, com significado
normal.

Isto posto, podemos afinnar que o controle da constituciona
lidade das leis é decorrente das chamadas Constituições rígida~

(isto é, das que não são transformad81l do mesmo modo que
as leis eomuns).

Na escala hierárquica das leis, a Constituição ocupa o vérticE'.

O Poder Legislativo não pode criar leis que contrariem a Cons
tituição, sob pena de ~erem nula.').

IIl. Controle da constitucionaltdade das leis

O controle da constitucionalidade das leis é e.xercido por órgão
do Estado.

Conforme o controle seja ma:erial :m formal, será exercido
por um órgão politico ou por um órgão j urisdícional.

O controle formal é de teor jurídico, enquanto o material é
de cunho politico.

Vejamos:

O controle formal é um controle técnico. Busca verificar, por
exemplo, se as leis são [eit.as de acordo com a Constituição, se
as normas ordinárias não contrariam as constitucionais etc. Como
afirma PAULO BoNAVIDES, em seu Direito Constitucional, o controle
formal visa o respeito à forma prescrita e no ól'gão legiferante.

Citando Rur BARBOSA, temos que a jt:.sttça que desempenha
este tipo de controle !urídico é um "poder de hermenêutica". Não
é um poder de legislação.

Mas não é suficiente o controle formal, é preciso outro gênero
de controle - o materiaL

._-_._-----
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o controle material é feito tendo em vista {) conteúdo da lei.
No controle material t que é criativo. a. interpretação conatJtucto
nal assume a :máxima. importlncia.

Aqui acentua-se o aspecto politico e o pa.pel do Poder.

Também é possivel. em alguns s1stemas conatltuc1onai3. o con
trole realizado por um órgão poUtioo, como ocorreu na França
(época da Revolução Francesa e recentemente em 1958), e como
OC<>ITeU na Rússia, com a Constituição de 1936t denominada Cons
tituição de stalin. O controle da constitucIonalidade das leis foi
exercido por meio de um órgão polltlco.

O controle polftico coloca em nível secundário a proteção
direta das garantias e liberdades indivldua.1s do cidadão. O con~

trole através de órgão jur1.sdlctonal é tema controvertido e polê.
mico. Desta. polêmica não nos compete falar a.qui. Por isto, a.penas
a mencionamos.

Este tipo de controle juriadicional pode ser feIto por via de
exceção e por via. de ação.

Por via de exceção. No decorrer de uma lide uma das partes
aponta. a incoIUltitucIonaJidade da let Logo, neste caso é preciso
a lide e a provocação de uma das. partes.

A sentença decidirá ,pela não aplicação da lei àquele caso
concreto, mas a. lei não é ',anulada. A lei, embora fira ao Conat1tui
ção, permanece e pode até ser apllicada noutro processo.

Sobre isto há controvérsia. Alguns juristas discordam de&Sa
solução por medida de segurança juridica.

ALPUDO BUZAID Informa que nos Estados Unidos a declaraç!o
de incon.stituclonal1dade, embora apUcada ao caso concreto, possui
eficácia absoluta. Conseqüentemente, a decisão obriga a todos. e
o Poder Judiciário, pelo v,to judicial, deixa. de aplicar a leL

FIJ.vxo BAUBR NOVELL~ ressalta que o constitucionalismo deve
à contribuição norte-amerieana duu importantes idéIas: a do con
trole da constitucionalIdade -das leis e B de federaliBmo.

De acordo com MAUB() CAPPBLLBTTI, o controle jurlsdfcional
da constltuc1onaUdade das leis é "uma contribuição da América à
ciência pollt1cau

•

Por via de ação. Difere da anterior por ser um controle direto.
Além disso, 8. norma objetada poderá.. aer anulada, vindo L\ perder
sua validade.
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Agride-se o texto inconstitucional. A lei é retirada do orde
namento constitucional. Como se infere, é um meio mais forte
que o antecedente.

Este tipo de controle pode se efetuar através de um tribunal
ordinário e de t.ribunal constitucional.

De modo geral, os juristas aceitam mais o controle por via
de exceção, porque e.sta é mais jurídlca, enquanto a via. de ação
é mais política. Também a via de exceção parece ser mais ade
quada para a preservação dos direitos individuaLs do cidadão.
LoEWENSTEIN considera o controJe da constitucionalidade das leis
essencialmente político.

Convém lembrar que o con:;role da constJtucionalidade das
leis não surgiu na Constituição, Ele nasceu da pré.tica jurisdicional.

A doutrina surgiu da prática; nos EUA, com Marshall, na
célebre decisão do caso Marbury versus Madison. MAR8HALL defen·
deu a tese da supremacia da lei cOll8titucional sobre a lei ~omum.
Professou que todo ato do Congre&W que contrariasse a Consti
tuição seria nulo e ineficaz.

Assim é que o controle da constitucionalidade das leis teve
lugar, pela primeira vez, entre os norte~amertcanos,

A Suprema Corte, que era um tribunal político (politlco no
sentido de poder do Estado), tinha função de unificar a jurispru~

dência e solucionar as dúvidas de interpretação de outr05 órgãos
de jurisdição.

Nos EUA os pronunciamentos da Suprema Corte têm muitas
vezes força da lei, como afirmou o Dr. CHA.RLE9 WElNl!:R, Juiz
Federal da Pensilvânia - EUA, em palestra reaUzada na Funda
ção Casa de Rui Barbosa, tratando do tema "Evolução e Aplica
ções da Constituição Norte-Americana".

Mas houve época (entre 1880 e 1936) em que tais decisões
e pronunciamentos foram considerados negativamente, em virtude
de abW308 ocorridos, entre os quais um excesso de interpretações
extensivas que, com outros fatores, deram lugar a um autêntico
"governo de jUfze8", nos Estados Unidos da. América.

Com o tempo, estes abusos foram corrigidos, tendo sido ado
tada uma jurisprudência mais adequada e m~ aceitável.

Quanto ao controle da oonstltucionalidade das leis, no Brasil
adota-se o controle tanto por via de ação, como por via de exceção.

----------------
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A utilização das duas vias , fato peculiar e importante para
o no.sso ordenamento Jurídico.

Já na Constituição de 1891 aplicava-se a via de exceção com
o fim de re.sguardar 05 direitos individuais do cidadão contra. atos
do Poder.

O controle por via de ação possui traços específicos. sendo
mais notável o já referido, relativo à slLSpensão da lei, mas não
a sua anulação.

Nossa Constituição Federal de 1967 e a Emenda n Q 1, de
1969, regulam o controle de constitucionalidade por via. de ação
e afirmam que compete ao STF processar e julgar a representação
do Procurador-Geral da República por inconstitucionalidade da
lej ou ato normativo federal ou estaduBl.

IV. Conclusões

))0 €xpooto, podemos concluJr que sem dúvida existe especifi
cidade quanto ao problema da interpretação constitucional. A
Constituição é uma lei ique não pode ser interpretada como as
demais.

o tema é polêmico, ,porque a Constituição, como .se viu, está
imbuida de conteúdo po~ít1co. Mas isto nãc significa que a inter
pretação da Constituiçãn !Seja. uma interpretação política.

A Constituição é realmente uma lei política.

A sua interpretação Inão pode fugir à fórmula poUt1ca cons
titucional.

Porém, quando o intérprete buscar interpretar a Constituição.
ele deverá fazê-lo em sentido jurldico e não em sentido polit1co.

Concordamos com :BLÁVIO B. NOVELLI quando ensina que
"interpretar a Constituição é interpretar o texto politico, com jui
zos jurídicos."

Mesmo quando o intérprete tem que lidar com conceitos inde
terminados, não quer dizer que ele esteja lidando com juizos dis
cricionários.

O juízo interpretativO! visa. tornar claro um conjunto de idéias
ou principios. Não estA pre.sente o aspecto volitivo. O aplicador
do texto normativo. UMildo a volição, já entra IDO âmbito da
discrlcionariedade.
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Na Constituição os conceitos indetenninados são freqüentes.

A interpretação consiste ainda numa atividade lógica, decla
ratória.. Há interpretação lógica do texto político.

A função do intérprete é u:na fc.nção conservadora, porque,
a despeito do :nomento político, deve prevalecer a lei tal como foi
escrita.

KAIu. LoEWENSTEL"i, analisando {I controle da constitucionali
dade. afirma que ele é ~ncialmente político ,e que quando se
impõe frente aos outros detentores do poder, há em realidade uma
decisão política. Diz também que quando os tribunais exerce0
o direito de controle, deixam de ser órgãos encar:egados de exe
cutar a decisão política e se tDrnam por direito próprio um deten
tor ào poder, análogo ou até superior aos outros detentores do
poder instituido (Teoria da la Constitución).

Finalmente podemos concluir que a interpretação constitucio
nal é essenciaL'llente jurídica, embora o texto da Constituição
.seja político; enquanto que o controle da constitucionalidade das
leis é fundamentalmente político, sendo as deci.sões dos tribunaLs,
em verdade, de caráter juriàico,

Tanto a interpretação constitucional co:no o controle da cons
tJtucionalidade das leis são temas importantes e atuais no campo
de direito constitucional.

Nele.s estão presentes ° jurídico, o político e o Poder.

Eis algumas colocações abertas à discussão e à reflexão do
leitor sobre um tema da maior relevância. principalmente neste
momento em Clue os brasileiros têm sua atenção voltada para a
elaboração de um novo texto cons~itucionul.
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